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[bookmark: _GoBack]Anexo 5 – Autodeclaração de Pretos ou Pardos

Tendo realizado minha inscrição no Edital de Seleção 	 - Ingresso em 202__ .__  (indicar ano e trimestre) para uma das vagas no curso de 		 (Mestrado ou Doutorado) em Contabilidade destinadas, nos termos da Lei N°.12.711/2012, Decreto Presidencial N°. 7824/2012 e Portaria Normativa MEC N°. 18/2012, às políticas de ações afirmativas étnico-raciais:
1. ( ) Declaro para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Processo Seletivo, que sou preto e possuo aspectos fenotípicos que me caracterizam como pertencente ao grupo racial negro.
2. ( ) Declaro para o fim específico de atender ao requisito inscrito no Processo Seletivo, que sou pardo e possuo aspectos fenotípicos que me caracterizam como pertencente ao grupo racial negro.
( ) Declaro ainda que estou ciente de que detectada a falsidade desta autodeclaração sujeito-me às penas da lei, especialmente às consequências relacionadas ao art. 9° da Portaria do MEC N°.18/2012 e ao edital deste processo de seleção.
Obs.1: A autodeclaração dos candidatos para vagas de pessoas pertencentes ao grupo racial negro será avaliada por Comissão designada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE, em data e horário a ser divulgado. O candidato que não comparecer à avaliação da autodeclaração será eliminado do certame.
Obs.2: Se foi avaliado por Comissão designada pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade - PROAFE de processos anteriores, anexe a declaração.
Obs.3: Anexar os Documentos para a Validação de autodeclaração de pessoas Negras (Pretas e Pardas):
i. Um vídeo, que deve ser gravado segundo as orientações descritas no site: Departamento de Validações.
ii. Foto do documento de identificação utilizado na gravação do vídeo.
A comissão poderá, caso necessário, solicitar as pessoas candidatas que participem da banca de heteroidentificação on-line por videoconferência e/ou presencial.

Florianópolis, 	de 	de 	. Nome do Candidato:
Assinatura:

PARECER	DA	COMISSÃO	DE	VALIDAÇÃO	DE	AUTODECLARAÇÃO	DE CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS
A Comissão de Validação de Autodeclaração de Pretos e Pardos, após avaliação do candidato:
(  ) SIM. Valida essa autodeclaração.
( ) NÃO valida essa autodeclaração e NÃO habilita o candidato para a continuidade do processo seletivo pelas ações afirmativas e vulnerabilidade socioeconômica.
Florianópolis, 	de 	de 	. Assinatura da Comissão
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